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PORTARIA Nº 018/2024
 
Substitui  o  fiscal  de  contratação  da  Equipe  de  Apoio   para  atuar  em
fiscalizações  dos  contratos  oriundos  de  processos  licitatórios  no  âmbito  do
Poder Legislativo do Municipio de Pedro Avelino/RN.
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Pedro Avelino, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso e gozo de suas atribuições legais, que lhes são oferecidas pela Lei
Orgânica do Município e a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º abril de 2021.
 
RESOLVE:
Art. 1º. Substitui o FISCAL  DE CONTRATAÇAO o senhor JOÃO BRZ FIRMINO
NETO  em  PROCESSOS  LICITATÓRIOS,  no  âmbito  do  Poder  Legislativo
municipal de Pedro Avelino/RN, pelo seu servidor:
 
a)  ) ADILEIA MARIA MARTINS, inscrita no CPF nº 090.815.154-38.
 
Art.  2º.  Fica  DESIGNADO  para  atuar  como  FISCAL  DE  CONTRATAÇÃO
oriundos dos processos licitatórios, no âmbito do Poder Legislativo municipal de
Pedro Avelino/RN, a sua servidora:
a) ADILEIA MARIA MARTINS, inscrita no CPF nº 090.815.154-38.
 
Parágrafo Único: Imcube ao servidor referido no artigo anterior acompanhar o
desenvolvimento da execução dos contratos, observando as atribuições que lhe
são conferidas..
 
Art. 3º. Fica Revogado os efeitos da nomeação do servidor descrito na portaria
086 de 29 de dezembro de 2023.
 
 
 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art.  5º -  A presente portaria tem duração até 31 de dezembro de 2024, e
entrará em vigor na data de sua publicação.
 

LEIA-SE.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

 
Câmara Municipal de Pedro Avelino, 03 de junho de 2024.

 
Ostílio Bezerra de Melo

PRESIDENTE
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